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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Em  meio a adaptações necessárias em todos os setores da economia, muitos
comerciantes dependeram da internet para manterem seus negócios e tiveram um grande aliado para
impulsionar vendas: os influenciadores digitais.

Os influenciadores digitais tiveram um papel importante para mostrar produtos e os novos
serviços de empresas, para os consumidores, no período de isolamento social, o que possibilitou não
apenas um movimento na economia local de nossa cidade, como o crescimento em alguns setores.

O período de pandemia do novo coronavírus e as medidas de fechamento do comércio
não essencial trouxeram uma necessidade não apenas de exposição de produtos de uma maneira
diferente, mas na mudança no comportamento das empresas e pessoas. Com esse cenário, o
trabalho de influenciadores digitais ganhou uma relevância para informar aos clientes sobre as novas
tendências de adaptação das empresas com vendas online e serviços de entrega de produtos.
Devido a importância dos serviços prestados por essa categoria, justifico a necessidade de deixar
instituído em nossa cidade essa data comemorativa, como prova de reconhecimento aos profissionais
envolvidos.

Assim sendo, justifico o Projeto apresentado a Vossas Senhorias e, por derradeiro, certo
da acolhida pelos nobres colegas Edis, aguardo a respectiva aprovação.

 

Palácio Barbosa Lima, 12 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 89655

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-01-12T16:07:34-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




